
 

 

LEI Nº 050/85 
Denomina Campo de Futebol e dá outras providências. 

 
Neri Luz de Azevedo, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos,  
Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Artigo 1º O campo de futebol, existente na localidade de Calheiro e de propriedade 

do Município de Governador Celso Ramos, passa a ser denominado de “Estádio Municipal Almirante 
Maximiano da Fonseca”. 

 
Artigo 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Governador Celso Ramos, 17 de junho de 1985. 
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